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/CISEx: 

.Af>rD 0.3.5 . .3. ~-5/1 

-ao DE J AIJEI O, Gu.; ,r 113 . .:.?; 
EM Z/.. DE J.~3.rtIL D::.i.; 9,..9,. 

TçrJ-lo a honra de remeter a V Exa, nos t~~cos 
do Ato Complecentar nº 39, de 20 de dezembro de 1968, o processo 
ane2:o referente a DL CE COFTES .,...tIEDI•~L - ProfessÔra de Li ter2. tt.:.-
:ra do IE e da Un ?eder·al do ZstB.do da Guanabfar& - Diretora do 

' Cu1'so l:o::::-·mal, sendo de parecer que devem ser aplicadas a indic::.ª 
da, comprovadas a~ acusaç5es, as penas previ~~as no Decrete-lei 
nº 477, de 26 Fev 69, bem como as sanç~es estabelec~ua s no {te~ 

~ I, do artigo lº do citado to, se~ prejutzo de outra açao penal 
,., 

de que for passivel. 

:9r T/J130 !J3 1 OP AIS DU':1::-:A 

MD Kinistro de Estado da Educaçio e Cultur&. 
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PROCESSO FQ 

I D I C I A D Oi 

- DIRCE COR72S RIEDEL - ProfessÔra de l.:.teratura do IE 
e da U _.:.vsr·sida e do Esta o a Guanabara-Direto_ a do Curso Nor 1al 

- Filiação• 

- Data do nasci~ento· 

- Yiacio:t1alicl ade g 

- j_,Ta tural idau.ó 

- 2st -::.do c ivil • 

R .," , . " 6 . - - esiae:1cia - Rua Republica do Per , nQ 72 - aptº 11-Copacabar.,a-G. 

P • N - rofissao "' P r o f e s s o r a 

- Outras atividades~ Professôra do Instituto de Educação -(Diretôru 
" Diretora do Curso 1rorriw.l - Leciona li teraturuc -

Promove conferências e festivaisº-
- Obs_ervação; Não foi sancion-1da pelo 1\I - 5 até a prosente da ta.. •• 
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Do de - Sx0rc:.i..to 

Ao do .. , , . . _,xerci-c.o 

" ~ ste: Cot::.::i.:ndo, e:-!1 co:I:plcr!le:nto. e;.o Ci.'Íc:Lo nº 30-Plan-D , de 31 de 
2 V lZ::::a no 1u 

\ • • • "d d .,_,.. • , • · · · 1 · , sores1 CUJas a~1v1 a es ve~ siao noc1v2s aos princlDlOS ~ora _i z~ o-
re:s conso.,sro.dos pela Revoln<)'.o de 1964 7 a fim à.e ::.;e:..'<::::-: enq_un.d1'2. d os 
_ho Ato I~s Jitucional nº 5 (AI-5Jo 

dzs oportunamcncE a alta 
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rGlaç5cs, a sero~ e~v:a-
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1 f ' • 
A 1· • • • " ' / A 6 J as co r,es de .. •. ,_·_ ..... -' _ ... - ··---··'-'º a . o e í 9 
na Sa a dos Generais do •Min do Ex~rcito ~?~) 0 3 f --... ... -.. .. .. ..... _ ............................ .. .. .. ........................ _ ...... -·--·· .. ····---··-- ··· .... , y 

DfC Svil:65 <:! ü~~G e~ C 1 .SuS ao .... sr ... co1~oncl ... Secretê:- . 
l _r iº-·ª·ª·-.. 9 ... I .... ê. :~.X. __:::_?_::..~ _'? .. :-.. ~--=-•t::.., .. ::.~--:--~.""'. do q u 0 p:: a f l co s\:: lav .::;i 0--··0 ;êrr o:-E ,• l l - /~ ,,,. / .. _;"~·:·-·-~-~-----~---7---·-- i -

·····-·-··-- ./.1/? - L. I - ~· --~---~---------~---------~-.1 ' .. ... ...... --..... ... --.,.,.1 

Aos ., d"a ' o j 03 d 0 " 1)1/' ' \.. do ano 19 69 
'• •• u • • •• • ..., 1 _ ,.___ ' l, •••••-•-, . 

na .. §·ª · .. ª .... ª.9.$.._.0:~.n~,r\:.1i.s __ do ... l1in __ q,Q ___ E~:xgr...c.it.q _____ .. , m 0 

fora en'· Dgues ês es au·~os }elo _ é}6 __ _ç_Qr.o.:o.e. ._S.ªc..r.ê. 
~·ª·:r.~.9 ..... ª ·ª ..... G ... 1 ... s .. Y:~-~-::i.::.2 . .::.!! " - • - , "" ,. --; r: d o que, .p o r a 
co z•a , a. ,e ês;o êrmoy ~ ; _ : -:·:-·-·-···-·-· /__ 
___________ ...,;:.:~.- _.,. __ ' _..;.....-_· _ ._--:-_______ ..... , ... :.,. __ 

y-- - -

-9:l:r 

·~ 
Aos._. __ ... d'. do m'"- $ e c0 a no de 19 .?.9. .. 1 

a Sala dos Generais do .. Min ... Ex;r.~J~9 ......... , faço ' jun - l n.. ... .. ................ .. ....... . ................. ...... .... .... ..... i 
ad aos presentas. ~u1os do s • doeu me to.~ 

r" /l • ..--·- ( 
que a~ea~é se.._ .... em, do que, 

para constar, avrei este termo ., Eu., , . , ) 
/ .,, / / /. / / ,,-._ • C:.. , e ./ 

,,,,,.,, .., .. / ./ ,..;"t - ,.. e / 
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?:::ocr;sso :Tº • ,J v -~ ,~~· ~o J_5..:i\T 
:..........r n , . ..; -.) O DE "NEi O, -3 

I :·:D~CI;l);_: D HC2 conr.:3 S FtI;D:SL 
I;,UNÇ:::. : ProfessÔra d.e Li tera.tura do I:i e da U· ?ed/GB 

do C rso !~orrr,al. 

R }~ J A T Ó B._J__Q 

1 L CUS!-:.ÇÜES:: 

a) Incentiva a rebe_dia tos jovens. 
b) Pre ria, abertame~te, a filcsofia marxista. 
c) Sob sua orien.,..:2. ç.Zo, o Gr ~mio do Ins t ituto de 3ducação pro-

move conf erÊr:c:::.. 2. s e f e stivais que se tn.msfor ,2..i-n em verda-
deiro processo de dete::·ior2.gão rr.ora1 da juventudeº 

2~ PROVAS~ 

As mencio~ _' as nos presentes autos. 

J ü1ga o Relator que o presente processo deve ser rer::.eti-
do ao ~inis t~rio da Educaç~o e Cultura que, por sua Coni ssio 
d Investig&ç;o, est~ capaci tado a enquadrar a indiciad& , com 
pr ovadas as acusações, no ~to Complementar n º 39, suspenden -
êo-lhe os direitos politicos por 10 (dez) anos, aplicando-lhe 
as penas previstas no Decreto-lei ·nº 477, de 26 Fev 69, tudo 

, , 
sem prejuizo de ou~ra açio penal de·que for passivel. 

1 

Ge~ Bda SY1VIO COUTQ COELHO D.l FiW'l'.:~ 
' .,.,. EL ~ TOR 
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rINISTÊRIO DO EXÉ_ CITO 

COMrn;: o D~ :::-:VEST!G ·:.e -ss ' M --~RI.l=I.S o - ÉRC!~'O 
,.-------,,.-. -.. .) 

.,.. i S 2 :: :i (C!SZ:id 

:'· r.; 0 ~.:, • ·e·· S" ·rri V V G t-.., l:) ' "O - , --r ·o I)F. ~~3(., ·...;;S \_; l' - -----~--1 - .::; J ~-LL\ 6 • 
IE~::::CI).:9.:'..: :9IRCE co::·r..~s .L .,::cD~1 

- Profes sÔ:r·a de Li tera tu..,.,a. do IE e da Un F d/GB - .uire·co a 
do Curso lfor-~.al Q 

D"RCISlü D A C O M I S S Ã O 

., 
.4.prova.r o ;arecer do Pe ater e sugerir ao Excele_ t -· ss,;i_ 

., 
mo Senhor :-~ir ... i.str-o do Sxerci.to, a remessa. do presente 1:.;::'ocesso 
e.o i::in.is t~:::-·ic da í"Bducaç&o e Cultura, nos t~rt10s do A "!:o Co:rtple :::en 
tar nº 39, de 20 cte dezembro de 1963º 

i ., 
Gcn Div JOS1!; 

( -
I Gen Bda SYLVIO COUTO COELHO DA FROTA 
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'<,_:_j·.cf;J 
MI 1· IS T É RI O D O E X z R CITO 

O .f! I : .y I S .... R O . 
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DECISÃO DO }: 
., 

DO EJLlJCIC:·O 

.Ap:'ovo a decisão da C01-LSSIO DE I~JVESTIGJ.ÇÃ0 SU}~:GI DO , 
EE3CITO. .. 

erneta-se o presente processo ao 1inist~rio da Zducaç~o 
e Cultura. 

p. 
I 


